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INDICAÇÃO: 1585/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Poder Executivo, por meio da 
Secretaria de Infraestrutura e o Demutran, a 
demarcação de área de embarque e 
desembarque para os ônibus escolares na 
Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Edson Queiroz, no bairro Conjunto Timbó.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, Mario Sousa 
Melo Abreu Júnior Diretor do Demutran, a demarcação de área exclusiva para 
embarque e desembarque de ônibus escolares em frente à Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Edson Queiroz, no bairro Conjunto Timbó, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 16/09/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A EMEF Edson Queiroz recebe diariamente um grande número de estudantes 
que utilizam o transporte escolar, sendo essencial garantir um espaço adequado e 
seguro para o embarque e desembarque dos mesmos. Atualmente, a ausência de 
uma área devidamente demarcada ocasiona transtornos no trânsito local, riscos de 
acidentes e dificuldades tanto para os motoristas quanto para pais e responsáveis que 
acompanham os alunos.

A medida proposta visa assegurar a segurança dos estudantes, organizar o fluxo 
viário nas proximidades da unidade escolar e dar melhores condições de trabalho aos 
motoristas escolares, contribuindo para um ambiente mais tranquilo e seguro.

Assim, considerando a relevância do tema e a necessidade de proteger nossas 
crianças e adolescentes, solicitamos especial atenção do Poder Executivo e dos 
órgãos competentes para que seja providenciada a demarcação da área de embarque 
e desembarque o quanto antes.
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